
PORTARIA N°: 158/2025, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a exoneração do Senhor 
GUILHERME RODRIGUES SANTOS 
IBIAPINO do cargo de Elaborador de Atos 
Oficiais do Município de Conceição do Canindé – 
PI.

O Prefeito Municipal de Conceição do Canindé, Estado do Piauí, DIOGO JANES DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo de Elaborador de Atos Oficiais do Município de
Conceição do Canindé – PI, o senhor GUILHERME RODRIGUES SANTOS IBIAPINO,
portador do CPF: 075.045.813-56. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
10/03/2025.      

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.      

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canindé – PI, aos dias onze de março
de dois mil e vinte e cinco (11/03/2025)
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